
OFGP. n. °  2812018 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência resposta do requerimento n.° 

1712018, conforme solicitado no Ofício n.° 02612018, desta Casa Legislativa. 

Sem outro particular, sempre ao seu inteiro dispor. 

Excelentíssimo Senho 
VER. EDSON DO PRI 
DD. Presidente da Cái 
São José do Barreiro - 

Chde de Seaetatia 



São José do Barreiro, 23 de abril de 2018. 

REF: Requerimento n.° 1712018 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 1712018, informo o seguinte: 

1—Sim. 

2 - Só existe monitores nos veículos com capacidade para 12 lugares, ou seja, as 

kombis. Sim. Os monitores são: Valdir ( Kombi - placa EJZ 4233), Roberta ( Kombi - 

placa EJZ - 4243), Roberta Raimundo ( Kombi - placa EJZ 4234) e Marcelo (Kombi 

- placa FUI 6630). 

3 - Em anexo, documentação solicitada dos motoristas e monitores. 

Atenciosamente,  
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